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IS / GAB: Vereador Agente Dias  – CMS nº 1063/2026 
 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 

O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

 

INDICAÇÃO: ____________  /2026 

 

Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto com a 

Secretaria Municipal responsável seja realizado estudo técnico para avaliar a 

viabilidade de implantação de faixa elevada, especificamente conforme consta no 

endereço: Avenida: Brasilia – Porto Canoa, Serra/Es - CEP: 29168-600. Ponto de 

referência: Em frente Drogaria Serra Dourada.  

 

JUSTIFICATIVA:  

 

Solicitamos, com urgência, a realização de estudo técnico para avaliar a viabilidade de 

implantação de faixa elevada na Avenida Brasilia em Porto Canoa, com a finalidade de 

promover a moderação do tráfego, reduzir a velocidade e o fluxo contínuo de veículos, 

diminuindo o elevado tempo de espera para a travessia de pedestres em via de intenso 

movimento. Diante do exposto, solicito que seja realizada vistoria técnica imediata e que 

sejam adotadas as providências necessárias para garantir maior segurança aos usuários 

da via. 

 
 

  20 de Fevereiro de 2026. 

__________________________________________  

VEREADOR AGENTE DIAS   

REPUBLICANOS

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003400350035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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